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ESTADO DE IotATo-GRDSSD 

LEI N2 869 ,de 22 de outubro de 1 956. 
• 

Deolara de utilidade públio~ 
a entidade caritativa de Barana 
i~. -

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO • 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 

oreta e eu sanoiono a seguinte Lei : -

Artigo la - Fioa declarada de utilidade públioa . o 
Centro Espírita Jesus Consolador, mantenedor do AsiloCasª 
do Caminho, destinados a amparar alienados e à velhioe des 
valida, sediados em Pa.ranai~. . -

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publioação, revogadas as disposições em oontrário. 

Paláoio Alenoastro, em Cuiabá, 22 de outubro de 19)6, 
1352 da Independênoia e 682 da Repúblioa. . . 
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